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TERMO DE REFERÊNCIA

1.0-DO OBJETO ac

1.1-Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação para

prestação de Serviços de Consultoria Técnica e Elaboração de minuta de Projeto de

Emenda da Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno da Câmara Municipal dos

Vereadores de Lagoa Grande/PE.

2.0. JUSTIFICATIVA

2.1. Para a contratação:

A contratacão acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento.

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for

o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir

demanda específica - Contratação para prestação de Serviços de Consultoria Técnica е

Elaboração de minuta de Projeto de Emenda da Lei Orgânica Municipal e do Regimento

Interno da Câmara Municipal dos Vereadores de Lagoa Grande, considerada oportuna e

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades

pertinentes, visando à maximização dos recursos emrelação aos objetivos programados,

observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentasde planejamento aprovadas.

3.0. DO SERVICO

3.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são:

4 eRealizar capacitação específica quanto às matérias referentes à lei orgânicа

regimento interno da casa legislativa destinado aos vereadores e a todo corpo técnico da

casa com o objetivo de disseminar os conhecimentos fundamentais para a compreensão e

execução dos serviços relativos às suas respectivas atualizações.

5 Fazer mediação e apresentar soluções que incrementem a produtividade do órgão

lanislativa ohsarundo o naouliaridoda locol!

6 Emitir pareceres ou notas técnicas em questões complexas, relevantes, singulares e

incomuns dentro das áreas acima especificadas.
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indice de compensação financeira, assim apurado: I= (TX

+ 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua.

Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Lagoa Grande, 26 de junho de 2023.

Adeildo Silva de Araújo

Secretário da Câmara Municipal
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